
DER LEGISLATIVO MUNICIPA

Câmara Municipal de Dores do Turvo
PRESIDENTE: VER. Marcílio Franco da Mota

CNPJ nº 05.666.423/0001-69

CONTRATO N° 13/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025

DISPENSA Nº 16/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO E A

EMPRESA COPY IMPRESS COPIADORA LTDA

A CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO, com sede na rua Umbelina

Marotta,  403 Centro. Dores do Turvo/ MG, com CNPJ n° 05.666.423/0001-69, neste ato

representado por seu Presidente Marcílio Franco da Mota, doravante denominado

CONTRATANTE e do outro lado a EMPRESA COPY IMPRESS COPIADORA

LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.089.441/0001-19, com sede na Rua José Valente,410 -

Divinésia/MG, endereço eletrônico copyimpressscopiadora@hotmail.com e telefone
(32) 999837-5014 tendo em vista neste ato representado por Vanderlei Cardoso de

Souza, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo em apígrafe e em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ОВJЕТO DO CONTRATO

1. Constitui objeto deste a Aquisição de cartuchos de toner e unidades de cilindro

de imagem para as impressoras da Câmara Municipal de Dores do Turvo/MG,

conforme especificações e quantitativos detalhados no Termo de Referência, que

integra este instrumento, independentemente de transcrição.

2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.1.0 Processo Administrativo de compra nº 14/2025, especialmente o Termo de
Referência:

2.2.A Proposta da Contratada;

2.3.Eventuais anexos dos documentos supracitados."

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O presente contrato terá seu valor total de : R$7.628,00 (sete mil seiscentos

e vinte e oito reais), conforme quadro unitário abaixo:
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Item Descrição unid. Vlr.Unit. Vlr.Total

012 R$583,00 R$6.996,00

01 Cartucho Toner Brother

TN 3492 Original

01 Tinta Para Epson L5590-

Cor Amarelo, Preto, Azul,

Vermelho (2 de cada)-
Original

08 R$79,00 R$632,00

valor total de: R$7.628,00 (sete mil seiscentos e vinte e oito reais)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, atestada pela
fiscalização, por meio de depósito bancário até o 10° (décimo) dia útil após a entrega,
conforme estabelecido no Termo de Referência, mediante deposito / transferência em

conta do CNPJ da empresa contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das

dotações orçamentárias do exercício de 2025, sendo:

3.3.90.3001.031.001.2.0003

CLÁSULA SÉTIMA – DA ENTREGA
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7.1. A empresa deverá fornecer os materiais de forma parcelada conforme

recebimento de ordem de fornecimento ou empenho; A entrega parcelada justifica - se

tendo em vista a câmara municipal não possuir local de armazenamento em grandes
quantidade e prazo de validade;

7.2. Prazo de entrega até 10 (dez) dias uteis a partir do recebimento da ordem de

fornecimento ou empenho, prazo este em acordo com o TCEMG;

7.3. Prazo de validade dos objetos no mínimo 06 (seis) meses;

7.4. A empresa contratada responderá cível e administrativamente por entrega de
objetos com defeitos conforme lei 14133/21.

7.5. Não serão devidos custos adicionais pela entrega facionada, independente do
quantitativo da solicitação da ordem de fornecimento.

CLÁSULA OITVA – DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

8.2. Após o interregno de um ano, em sendo prorrogada a vigência contratual, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

8.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s( ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

8.7. O reajuste será realizado por Termo Aditivo.

CLÁSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento d
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